
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

45461

SENHOR PRESIDENTE,

Solicito  ao  Prefeito  Municipal  –  Sr.  Vinícius  Camarinha,  após  as  devidas
tratativas  junto  aos  setores  competentes,  que  sejam  prestadas  informações  acerca  da
canalização  do  córrego,  bem  como  da  execução  das  obras  complementares  necessárias,  no
trecho  que  se  inicia  na  Rua  Mariápolis  e  segue  passando  sob  a  Rua  Hermes  da  Fonseca,
localizada no Bairro Prolongamento Palmital.

Ressalta-se  que  a  presente  solicitação  reitera  uma  demanda  já  efetuada
anteriormente, considerando a urgente necessidade da realização da referida obra, tendo em vista
que, há anos, os moradores da região convivem com esgoto a céu aberto, forte mau cheiro e a
ausência de rede de esgotamento sanitário, situação que ocasiona transtornos contínuos, além de
sérios riscos à saúde pública e impactos negativos ao meio ambiente.

Diante disso, solicita-se que sejam esclarecidos os seguintes pontos:
1) Se  já  existe  previsão  para  o  início  das  obras  de  canalização  do  referido

córrego;
2) Em  caso  positivo,  qual  o  prazo  estimado  para  o  início  e  conclusão  dos

serviços;
3) Se há programação ou inclusão da obra em algum plano, cronograma ou

programa da Administração Municipal;
4) Quais medidas estão sendo adotadas atualmente para viabilizar a execução

da referida intervenção.
A presente solicitação visa dar transparência às ações do Poder Público e atender

a uma demanda antiga e legítima da população local, que aguarda por soluções efetivas para o
problema.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

MAURO CRUZ
Vereador - Solidariedade

P
ág

. 1
/1

 -
 R

eq
ue

rim
en

to
 n

º 
55

1/
20

26
  -

 P
ro

t. 
19

73
/2

02
6 

26
/0

3/
20

26
 1

4:
05

. E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
U

R
O

 C
E

LI
O

 D
A

 C
R

U
Z

Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 9EB3-C054-3F28-CFE5
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